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Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante
estimado da despesa não exceder os E 75 000;

6) Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços, desde que cumpridos os condicionalismos
previstos nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março;

7) Designar os júris e proceder à audiência prévia, mesmo nos
procedimentos de valor superior ao agora subdelegado;

8) Proceder à prática dos actos consequentes ao do acto de auto-
rização da escolha e início do procedimento, cujo valor não
exceda o agora subdelegado;

9) Autorizar as despesas com seguros, não previstas no n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
nos termos e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito
legal;

10) Aprovar as minutas dos contratos relativos à aquisição de
bens e serviços até ao montante de E 75 000, representando
o Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central) na sua outorga;

11) Autorizar a aquisição de bens por fundo de maneio até ao
valor limite de E 250;

12) Assinar a correspondência ou expediente respeitante ao Ser-
viço de Aprovisionamento, com excepção da endereçada a
órgãos de soberania, gabinetes ministeriais e demais órgãos
de tutela.

As competências ora delegadas e subdelegadas produzem os seus
efeitos a partir de 5 de Abril de 2005.

18 de Março de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Guimarães da Rocha.

Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão

Aviso n.o 4926/2005 (2.a série). — Depois de devidamente homo-
logada pelo conselho de administração em 5 de Abril de 2005, ouvidos
os candidatos nos termos do Código do Procedimento Administrativo,
a seguir se publica a lista de classificação final do concurso institucional
interno de provimento para o preenchimento de duas vagas de assis-
tente de ortopedia, da carreira médica hospitalar, do quadro deste
hospital, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 247, de 20 de Outubro de 2004:

Valores

1.o Susete Maria Gomes Lourinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,55
2.o Jorge Emanuel Gomes Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,40
3.o Henrique Manuel Alcaide de Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,56
4.o Rita Maria Chagas Lopes Valente Ricardo . . . . . . . . . . . . 16,02
5.o Mário António da Silva Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,23
6.o Elisa Maria Ferreira de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,71
7.o Manuel Marques Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,45

Da presente lista cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias
úteis a partir da data da publicação do presente aviso.

21 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho de Administração,
Alfredo Lacerda Cabral.

Hospital de Santa Maria

Rectificação n.o 800/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 5985/2004 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 122, de 25 de Junho de 2004, rectifica-se que onde se
lê «Dr. Horácio Urgel Silva Monteiro Cunha» deve ler-se «Dr. Horácio
Urgel Silva Monteiro Costa».

14 de Abril de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Biblioteca Nacional

Aviso n.o 4927/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, auto-
rizado por despacho do director da Biblioteca Nacional de 4 de Março
de 2005, e ao abrigo do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, encontra-se aberto concurso para:

Categoria e carreira — operário principal da carreira de operário
qualificado (carpinteiro);

Área funcional — montar, transformar e reparar estruturas de
madeira;

Conteúdo funcional — o correspondente ao constante no n.o 6.o
da Portaria n.o 807/99, de 21 de Setembro, e para o exercício
próprio das atribuições do n.o 3 do artigo 13.o, «Divisão de
Serviços Técnicos de Apoio» (lei orgânica da Biblioteca Nacio-
nal), do Decreto-Lei n.o 89/97, de 19 de Abril;

Tipo de concurso — interno de acesso geral;
Número de lugares a preencher — um;
Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada

e esgota-se com o seu preenchimento.

2 — Local de trabalho, remuneração e regalias sociais — o local
de trabalho é na Biblioteca Nacional, Campo Grande, 83, em Lisboa,
sendo a remuneração mensal a correspondente à categoria posta a
concurso, constante da tabela que constitui o anexo ao Decreto-Lei
n.o 149/2002, de 21 de Maio, e as condições de trabalho e regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários e agentes da
Administração Pública.

3 — Requisitos especiais de admissão:
3.1 — Possuir a categoria de operário com, pelo menos, seis anos

na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom, de acordo
com o disposto no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

4 — Métodos de selecção — no presente concurso será utilizada
a avaliação curricular.

4.1 — Avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões profissionais
do candidato na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, sendo ponderados, de
acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço, se o júri assim o entender.

5 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de acta de reuniões do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

6 — Sistema de classificação final — a classificação final, expressa
na escala de 0 a 20 valores, resultará da classificação obtida na ava-
liação curricular, considerando-se não aprovados os candidatos que
na classificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

6.1 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência estabe-
lecidos nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis contados da data da publicação do

presente aviso.
7.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser dirigidos ao direc-

tor da Biblioteca Nacional, podendo ser entregues pessoalmente na
Repartição de Pessoal, Campo Grande, 83, em Lisboa, ou remetidos
pelo correio, com aviso de recepção, expedidos até ao último dia
do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, para a mesma
morada, 1749-081 Lisboa, devendo conter os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone e
número e data do bilhete de identidade;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natu-

reza do vínculo;
e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-

vantes para a apreciação do seu mérito.

7.3 — Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado;
b) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada

pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a existência e a natureza do vínculo, a categoria detida, a
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,
bem como a classificação de serviço reportada aos anos rele-
vantes para efeitos de promoção;

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos da formação profissional;



7294 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 90 — 10 de Maio de 2005

e) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito ou
que possam constituir motivo de preferência legal;

f) Fotocópia do bilhete de identidade.

7.4 — Os requerimentos de candidatura ainda devem ser acom-
panhados de declaração, devidamente actualizada e autenticada, pas-
sada pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a descrição das tarefas e funções efectivamente exercidas pelo can-
didato e o período de tempo pelo qual as exerce.

7.5 — Nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, são excluídos os candidatos que não entregarem,
juntamente com o requerimento, os documentos de admissão exigidos
no presente aviso.

8 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, bem como soli-
citar aos serviços a que os candidatos pertencem os elementos con-
siderados necessários, designadamente os seus processos individuais,
de harmonia com o disposto no artigo 14.o, n.os 3 e 4, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — A apresentação ou entrega de documentos falsos implica, para
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos — artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

10 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas na Biblioteca Nacional, Campo
Grande, 83, Lisboa.

11 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro José Manuel Pinto dos Santos, chefe
de divisão.

Vogais efectivos:

Carlos Marques Leal, operário principal, que substituirá o
presidente nas suas faltas e impedimentos.

Moisés Justino Peixoto Ribeiro, operário principal.

Vogais suplentes:

Carlos Álvaro de Sá Lavrador, operário principal.
Rui António Martins Morgado, operário principal.

12 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

13 — O presente aviso será registado na bolsa de emprego público
no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da República,
nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

20 de Abril de 2005. — Pelo Director de Serviços de Administração
Geral, a Chefe de Repartição, Ana Silva.

Centro Português de Fotografia

Aviso n.o 4928/2005 (2.a série). — Por despacho de 7 de Abril
de 2005 da directora do Centro Português de Fotografia (CPF), foi
suspenso o regulamento do período de funcionamento, período de
atendimento ao público e do horário e duração do trabalho do Centro
Português de Fotografia e arquivos dependentes, aprovado por des-
pacho da directora do CPF de 10 de Julho de 2002 nos termos do
disposto nos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 176, de 1
de Agosto de 2002, em vigor desde 1 de Agosto de 2002. A suspensão
fundamentou-se no parecer recebido em 28 de Março de 2005 da
Direcção-Geral da Administração Pública, solicitado pelo CPF em
8 de Março de 2005, no qual consta «ser necessária a consulta prévia
das organizações representativas dos trabalhadores para a regulari-
dade formal da aprovação de regulamentos de horários de trabalho»
e, «não prevendo o n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto, procedimento alternativo à consulta das organizações
representativas dos trabalhadores, o princípio da legalidade, nos ter-
mos em que o artigo 3.o do Código do Procedimento Administrativo

o acolhe, impõe à Administração a obediência à lei, no sentido da
sua conformidade e não do da mera compatibilidade».

21 de Abril de 2005. — A Directora, Maria Tereza de Melo Siza
Vieira Salgado Fonseca.

Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo

Despacho (extracto) n.o 10 408/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 20 de Abril de 2005 do subdirector do Instituto dos Arquivos
Nacionais/Torre do Tombo, por delegação:

Ana Bela da Silva Vinagre, técnica superior principal da carreira de
técnico superior de arquivo do quadro de pessoal do Arquivo Dis-
trital de Leiria — nomeada definitivamente assessora da mesma
carreira e quadro.

Paula Alexandre Fernandes Cândido, técnica superior de 1.a classe,
da carreira de técnico superior — nomeada definitivamente técnica
superior principal da mesma carreira e quadro.

20 de Abril de 2005. — O Subdirector, José Maria Salgado.

Teatro Nacional de São Carlos

Despacho n.o 10 409/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Administrativo
e do n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 88/98, de 3 de Abril,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 104/2001, de 29 de Março,
delego e subdelego, nas minhas ausências e impedimentos, no vogal
do conselho directivo, Nuno Pólvora, todas as minhas competências
próprias e delegadas, com a faculdade de subdelegação.

26 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Paolo
Pinamonti.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Aviso n.o 4929/2005 (2.a série). — Movimento judicial ordinário
de 2005. — I — Dos critérios. — 1 — Para os devidos efeitos se torna
público que, no âmbito do movimento judicial ordinário de Julho
de 2005, serão eventualmente preenchidos:

Os lugares abaixo indicados, assim como os que entretanto resul-
tarem e do próprio movimento;

Os lugares em que se encontrem colocados juízes em situação
de interinidade há dois anos, nos termos do artigo 45.o, n.os 2
e 3, do Estatuto dos Magistrados Judiciais (doravante EMJ),
independentemente de alguns desses lugares terem, entre-
tanto, sido objecto de conversão legal noutro tipo de tribunais
ou juízos, contando-se o referido período de dois anos até
Julho de 2005.

2 — Poderão concorrer os magistrados judiciais que reúnam os
requisitos legalmente exigidos para serem movimentados no presente
movimento judicial ordinário, nos termos do artigo 43.o, n.os 1 e 6,
do EMJ.

3 — Para os tribunais ou juízos instalados mas nunca providos pode-
rão concorrer todos os juízes, independentemente do tempo de colo-
cação na sua actual comarca (só podem concorrer para as vagas que
forem deixadas pelos juízes colocados naqueles tribunais ou juízos
os mencionados no n.o 2).

4 — Enquanto houver candidatos com os requisitos exigidos para
ocupar os lugares, como efectivos, de juiz de círculo ou equiparado
(Bom com distinção e 10 anos de antiguidade), não haverá nomeação
de interinos, mesmo que o(s) candidato(s) esteja(m) classificado(s)
com Muito bom — na realidade, o artigo 45.o, n.o 1, do EMJ, constitui
uma disposição de natureza especial que se sobrepõe à regra geral
da movimentação dos juízes de direito contida no n.o 3 do artigo 44.o
do mesmo diploma legal, o que significa que os lugares efectivos
de juiz de círculo ou equiparado que, no âmbito dos movimentos
judiciais, abram vaga, são, em primeira linha, preenchidos pelos juízes
de direito com os dois requisitos legalmente exigidos para o seu pro-
vimento e já atrás mencionados, só podendo os juízes com falta de
requisito temporal, mesmo que com classificação de Muito bom, ser
movimentados para esses lugares após se mostrarem colocados os
possuidores de ambos os indicados requisitos (ainda que classificados
com Bom com distinção).

5 — Os juízes que não reúnam ambos os requisitos legais previstos
no artigo 45.o, n.os 2 e 3, do EMJ ocuparão tais lugares como juízes
interinos, ainda que o tenham pedido somente como efectivos.

6 — Nos requerimentos, os interessados deverão ter em atenção
que o seu destacamento como juízes auxiliares depende de pedido




